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RESOLUÇÃO Nº 06 DE 10 DE MARÇO DE 2023. 
 
 

           Altera o Art. 500 do Regimento Interno do Tribunal de Contas 
do Estado do Piauí. 

 
           O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas 
atribuições previstas no art. 75 da Constituição Federal, c/c art. 88 da 
Constituição do Estado do Piauí. 
 
           RESOLVE: 
 
           Art. 1º O artigo 500 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 
Estado do Piauí (Resolução nº 13, de 26 de agosto de 2011), passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
  

“Art. 500 A vantagem pecuniária prevista no art. 173 da Lei Estadual 

nº 5.888/2009 será devida na forma e nos percentuais a seguir 

descritos:  
  I - de vinte por cento do valor de seus subsídios aos ocupantes dos 

cargos previstos nas alíneas “c”, “d”, “e” e “f” do art. 22 da Lei 
Estadual no 5.888/2009.” (NR). 

 
            Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeitos retroativos a 1º de março de 2023.  
 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 10 
de março de 2023. 
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